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AGUIRRE TALENTO

BRASÍLIA

A defesa do ex-presidente do  
Banco  Regional  de  Brasília  
(BRB)  Paulo  Henrique  Costa  
solicitou ao ministro do Supre-
mo Tribunal Federal (STF) An-
dré Mendonça, relator do caso 
Master na Corte, a transferên­
cia  do  Complexo  Penitenciá­
rio da Papuda para um local on-
de  possa  ser  negociado  um  
acordo de delação premiada.

Na petição, seus advogados 
não fizeram um pedido espe-
cífico  de  unidade  prisional,  
mas citaram que Paulo Henri-
que tem direito à prisão espe-
cial  em  sala  de  Estado-Maior 
por ser segundo-tenente da re-
serva das Forças Armadas.

Paulo  Henrique  Costa  foi  
preso pela Polícia Federal  no  
último dia 16, na quarta fase da 

Operação  Compliance  Zero,  
sob suspeita de ter negociado 
propina de R$ 140 milhões em 
imóveis em troca de favorecer 
os interesses do banqueiro Da-
niel Vorcaro em obter aportes 
do BRB no Banco Master.

“O requerente sinalizou inte-
resse em cooperar com as autori-
dades  competentes,  possivel-
mente por meio de colaboração 
premiada. A formalização de pro-
posta  de  colaboração,  todavia,  
depende da convergência de al-
guns fatores: primeiro, a volunta-
riedade do candidato a colabora-
dor; segundo, uma avaliação téc­
nica quanto à possibilidade de 
eventuais relatos e fontes de pro-
va atingirem patamares suficien-
tes para referida candidatura; e 
terceiro, uma tomada de decisão 
esclarecida do candidato tanto 
quanto aos requisitos legais, co-
mo quanto aos vetores que po-
dem levar à perda do acordo”, 
escreveram os advogados Eugê­
nio Aragão e Davi Tangerino.

Na semana passada, a Segun-
da Turma do STF ratificou por 
unanimidade a sua prisão pre-
ventiva.  Após  ter  sido  preso,  
Paulo  Henrique  trocou  sua  
equipe de defesa e sinalizou in-

teresse em um acordo de dela-
ção premiada.

SEM ESTRUTURA. Os atuais ad-
vogados dizem, na petição, que a 
estrutura da Papuda não permi-

te a discussão dos detalhes do 
acordo de delação com o cliente. 
Citam, por exemplo, que o presí­
dio não garante uma inviolabili-
dade nas conversas entre cliente 
e advogado, o que seria essencial 

para  avançar  nas  tratativas  de  
uma proposta de acordo.

“Dessa forma, respeitosamen-
te, pede-se que, ouvida a Procu-
radoria-Geral da República, seja 
deferido o deslocamento do re-
querente para local em que pos-
sa exercer, de forma plena, seu 
direito à autodefesa, ao tempo 
em que a defesa técnica possa 
desempenhar seu papel consti-
tucional com a maior efetivida-
de  possível,  assegurando-se  a  
máxima, senão plena, confiden-
cialidade entre advogado e clien-
te”, escreveram os advogados.

Na avaliação de investigado-
res da Polícia Federal e da PGR 
que acompanham o caso, a bus-
ca de um acordo de delação pre-
miada  pelo  ex-presidente  do  
BRB deve ter um impacto dire-
to na negociação  do dono do 
Banco Master, e pode esvaziar 
sua proposta de colaboração.

Uma  delação  premiada  de  
Paulo  Henrique,  dizem  esses  
investigadores,  pode  avançar  
mais rapidamente porque en-
volveria uma  quantidade  me-
nos abrangente de temas a se-
rem abordados e teria poten-
cial de trazer mais novidades à 
investigação.  Além  disso,  o  
“custo” para a opinião pública 
seria muito menor do que assi-
nar um acordo com Vorcaro – 
considerado o líder de esque-
ma montado pelo Master para 
desviar recursos do sistema fi-
nanceiro e de institutos de pre-
vidência. l

NOTAS E INFORMAÇÕES

Banco estatal tentou
comprar o Master

l Sistema financeiro l  Caso Master

Governadora do DF pede ajuda do Tesouro Nacional

Advogados afirmam 
que Paulo Henrique, 
que está preso desde
o último dia 16, 
quer ‘cooperar
com as autoridades’

O
Conselho Monetário Nacional (CMN), 
colegiado composto pelos ministros da 
Fazenda e do Planejamento e pelo presi-
dente do Banco Central (BC), acaba de 
aprovar regras mais rígidas para os parti-

cipantes do Fundo Garantidor de Créditos (FGC). 
As medidas surgem após a debacle do Banco Master, 

que consumiu mais de R$ 50 bilhões do FGC, ou um 
terço do colchão de liquidez do fundo, criado em 1995 
para garantir a estabilidade do sistema financeiro e pro-
teger depositantes e investidores em situações de falên­
cia, intervenção ou liquidação. 

A principal novidade, que passa a valer a partir de 1.º 
de junho deste ano, é a adoção de um conceito chama-
do Ativo de Referência (AR). Instituições que vendem 
produtos com garantia do FGC terão de demonstrar 
que têm ativos de qualidade. 

Pelas novas regras, quando uma instituição captar vo-
lume de recursos com garantia do fundo que supere o AR, 
ela terá de “direcionar parte desses recursos para títulos 
públicos federais”, conforme explicou o BC em nota.

Ainda de acordo com o Banco Central, as medidas 
buscam “mitigar o risco moral associado a captações 
excessivamente ancoradas na garantia do FGC”. 

Paralelamente,  o  CMN  também  publicou  norma  
que exigirá que instituições financeiras enquadradas 
no grupo S2 – com ativos totais de 1% a 10% do Produto 
Interno Bruto (PIB) – cumpram indicador de Liquidez 
de Curto Prazo (LCR), alinhado ao padrão de Basileia 
III (uma regra internacional de prudência bancária), o 
que antes era exigido apenas dos maiores bancos do 
País, que estão no grupo S1.

Assim, busca-se evitar que um novo Master usurpe 
os recursos do FGC. O banco de Daniel Vorcaro, como 

se sabe, usava o fundo como isca para que investidores 
comprassem produtos financeiros de alto risco, como 
Certificados de Depósito Bancário (CDB) com rendi-
mentos muito acima da média do mercado. 

Para a Associação Brasileira de Bancos (ABBC), enti-
dade que representa bancos de médio porte, as “novas 
regras de liquidez e garantia do FGC elevam padrões 
prudenciais e reforçam estabilidade financeira”. 

O aperto de regras é obviamente necessário, mas 
poderia ter vindo mais cedo, já que as práticas do Mas-
ter eram vistas com suspeição pelo mercado muito an-
tes das revelações de que a instituição de Vorcaro era 
uma verdadeira usina de fraudes.

Independentemente do que ainda venha a ser revela-
do sobre o Master, a venda de CDBs com rendimentos 
anabolizados, por si só, oferecia um gatilho para medi-
das mais duras para se acessar o FGC, uma vez que o 
fundo recebe contribuições mensais obrigatórias dos 
bancos e instituições financeiras a ele associados. 

Bancos que vendiam produtos alternativos com ren-
dimentos mais modestos passam a pagar pela irrespon-
sabilidade criminosa do Master.

Agora é esperar que o arcabouço regulatório do siste-
ma financeiro seja aperfeiçoado de forma permanente 
e tempestiva. Também é importante que o FGC seja 
difundido como o que é, uma ferramenta de estabiliza-
ção, e não uma salvaguarda para a promoção de investi-
mentos totalmente imunes a risco – o que, como se 
sabe, não existe. l

l Oferta de compra
Em março do ano passado, o 
BRB anunciou que compraria 
parte relevante do Master por 
R$ 2 bilhões. À época, opera-
dores do mercado financeiro 
estranharam a operação, pois 
o banco de Daniel Vorcaro já 
dava sinais de que não era um 
negócio viável

l Veto
A operação foi rejeitada pelo 
Banco Central em setembro. 
A partir daquele momento, a 
autoridade monetária passou 
a acompanhar a saúde finan-
ceira dos dois bancos

l Títulos podres
As autoridades investigam a 
aquisição, pelo BRB, de cartei-
ras de crédito do Master sem 
nenhum lastro, ou seja, papéis 
que prometiam retornos mui-
to acima do mercado, mas não 
tinham garantias de pagamen-
to aos credores. A suspeita é 
de que as irregularidades en-
volvam até R$ 12 bilhões. Em 
razão dessas operações, Paulo 
Henrique Costa, então presi-
dente do BRB, foi afastado por 
determinação da Justiça

l Apuração
Relatórios e auditorias inter-
nas do BRB, determinadas 
após o afastamento de Costa, 
mostraram que carteiras de 
crédito adquiridas do Master 
tinham problemas graves, 
que incluíam até dados falsos 
dos titulares das operações

O governo do Distrito Fede-
ral pediu  ontem ao  governo 
federal a concessão de garan-
tia  da  União  para  um  em-
préstimo  de  R$  6,6  bilhões  
do  Fundo  Garantidor  de  
Créditos (FGC).

A governadora do DF, Celi-
na Leão (PP), quer usar o di-
nheiro para cobrir os prejuí­
zos deixados pelo Master no 
Banco de Brasília (BRB). Ela 
encaminhou um ofício ao mi-
nistro da Fazenda, Dario Du-

rigan,  solicitando  ajuda  do  
governo federal, e outro do-
cumento ao presidente Luiz 
Inácio Lula da Silva, para pe-
dir uma audiência para discu-
tir a crise.

O DF, no entanto, não está 

com  as  contas  em  dia  e  não  
possui  nota  suficiente  para  
realizar operações com garan-
tias da União. Estados e muni-
cípios  precisam  passar  por  
uma análise da capacidade de 
pagamento ao realizar opera-
ções com garantias do Tesou-
ro. A União exige notas de ca-
pacidade de pagamento entre 

A e B para conceder garantias 
em empréstimos.  O  DF  pos-
sui nota C, abaixo do necessá­
rio.  A  nota  não  representa  a  
posição do Tesouro Nacional, 
que é feita em cada pedido de 
garantia,  mas  indica  o  que  é  
considerado pelo órgão na ho-
ra de fazer a avaliação. l DANIEL 

WETERMAN/BRASÍLIA

Ex-presidente do BRB pede saída 
da Papuda para negociar delação

FGC com regras 
mais duras

Conselho Monetário tenta

colocar uma tranca na porta

arrombada pelo Master

!Para lembrar
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TRISUL VILA CLEMENTINO 
EMPREENDIMENTO 

IMOBILIÁRIO LTDA.
CNPJ/MF nº 54.804.011/0001-53 - NIRE 35.263.719.048

ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS
Data, hora e local: Aos 27 (vinte e sete) de março de 2026, às 10h00min, na sede da sociedade 

TRISUL VILA CLEMENTINO EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. (“Sociedade”) situada na 

Alameda dos Jaúnas, nº 70, CEP: 04522-020, Moema, na Cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo. Convocação e Presenças: Dispensada a convocação em razão da presença da totalidade 

dos sócios, nos termos do artigo 1.072, § 2° da Lei n° 10.406/02. Mesa: Sr. Jorge Cury Neto, 

Presidente; e Sr. Fernando Salomão, Secretário. Ordem do Dia: Autorizar a assinatura de contrato 

de financiamento para a construção de empreendimento imobiliário. Deliberações: Os sócios 

aprovam por unanimidade e sem reservas, a obtenção de empréstimo pela Sociedade mediante a 

assinatura do Contrato de Financiamento Imobiliário - SFH, perante o Banco Bradesco S.A., no 

valor de até R$ 245.000.000,00 (duzentos e quarenta e cinco milhões de reais), para a 

construção de empreendimento no terreno objeto da matrícula nº 266.472 do 14º Oficial de 
Registro de Imóveis da Comarca de São Paulo/SP, bem como a prestação de garantia de 

hipoteca, penhor/cessão fiduciária dos recebíveis e aval e/ou fiança em favor das pessoas físicas 

que serão detentoras das frações ideais de terreno até a expedição do habite-se. Ficam desde já 

os administradores da Sociedade autorizados a proceder ao quanto necessário para a boa 

execução das deliberações. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, 

lavrando-se a presente ata, a qual foi lida, achada conforme, aprovada e por todos os presentes 

assinada. Presenças: Mesa: Jorge Cury Neto, Presidente; Fernando Salomão, Secretário. Sócios: 

Trisul S.A. e Incosul Incorporação e Construção Ltda. São Paulo, 27 de março de 2026. Jorge 
Cury Neto - Presidente; Fernando Salomão - Secretário. Sócios: Trisul S.A. - p. Diretores Jorge 

Cury Neto e Fernando Salomão;  Incosul Incorporação e Construção Ltda. - Administradores 

Jorge Cury Neto e Fernando Salomão. JUCESP nº 179.222/26-0 em 24/04/2026. Marina Centurion 

Dardani - Secretária Geral.

A Diretoria

Contador: Donisete Inacio Garcia Junior - CRC SP 315.228/O-0

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras
1. Contexto Operacional: A Bunge Fertilizantes S.A. (“Companhia”) tinha como atividade 
preponderante a fabricação, o beneficiamento, a industrialização e a comercialização de 
fertilizantes, produtos e subprodutos para a agricultura e pecuária. Sua sede está localiza-
da na cidade de São Paulo - SP, na Rua Diogo Moreira, 184 e, e tem como acionista 
controlador final a Bunge Limited, sediada em Bermuda, com ações negociadas na “New 
York Stock Exchange - NYSE” (Bolsa de Valores de Nova Iorque). Atualmente as opera-
ções que geram o resultado para a Companhia referem-se a receita com o arrendamento 
de suas controladas, sendo elas: Monte Dourado Agropecuária S.A. e Ramata Empreen-
dimentos e Participações S.A. que possuem por objeto social principal a exploração de 
atividade rural para a produção de uso próprio para produção de cana-de-açúcar e seus 
derivados. Em maio de 2013 os acionistas decidiram por vender os ativos e passivos 
operacionais da Companhia relacionados as operações de comercialização de fertilizan-
tes, bem como determinadas participações em certas entidades, à Yara International S.A. 
Mesmo que a Companhia não tenha atividades operacionais, não se encontra em situa-
ção de liquidação. Em 13 de junho de 2023, a Bunge Limited celebrou um acordo definiti-
vo de combinação de negócios com a Viterra. A operação foi concluída em 1º de julho de 
2025, após a fase de aprovação pelos órgãos de Defesa Econômica em esfera global. No 
Brasil, a aprovação para a fusão já havia sido concedida. Espera-se que esta aquisição 
crie uma empresa global inovadora do agronegócio para atender às demandas de merca-
dos cada vez mais complexos e servir melhor os agricultores e clientes finais. As demons-
trações financeiras consolidadas incluem as demonstrações da Companhia e de suas 
controladas a seguir relacionadas:

Participação
2025 2024

Ramata Empreendimentos e Participações S.A. 100% 100%
Usina Monteverde Agro-Energética S.A. – –
Monte Dourado Agropecuária S.A. 100% 100%
2. Patrimônio Líquido: 2a. Capital social: Em 31 de dezembro de 2025, o capital social 
autorizado e integralizado está representado por 1.428.664.557 (1.428.664.557 ações em 

2024) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, autorizadas, emitidas e distribuí-
das. Em 11 de dezembro de 2025, houve redução de capital no montante de R$200.000,00 
devido a estratégias dos negócios. A composição do capital social subscrito e integraliza-
do é como segue:

Sócios Quotas Valor %
Bunge Brasil Holdings B.V. 1.428.336.267 141.077 99,98%
Bunge Holdings B.V. 328.290 32 0,02%
Total 1.428.664.557 141.109 100%
2b. Reserva de Lucros: 2b.1 - Reserva legal: Constituída inicialmente mediante a apro-
priação de 5% do lucro líquido no fim do exercício social limitada a 20% do capital social, 
em conformidade com o artigo 193 da Lei nº 6.404/76. 2b.2 - Retenção de Lucros: 
Constituída no exercício corrente e destinada à aplicação em investimentos futuros em 
conformidade com o artigo 196 da Lei das Sociedades por Ações. 2c. Dividendos: Aos 
acionistas poderá ser atribuído em cada exercício, depois de deduzidos os prejuízos acu-
mulados e a reserva legal, dividendo mínimo obrigatório de 1% do lucro líquido ajustado, 
calculado nos termos da lei societária. O estatuto da Companhia estabelece que valores 
pagos a título de dividendos antecipados ou de juros sobre o capital próprio poderão ser 
integrados aos dividendos mínimos obrigatórios. No exercício findo em 31 de dezembro 
de 2025 não foram pagos dividendos. 2d. Juros sobre capital próprio: Durante o exercí-
cio de 2025, não houve pagamento de juros sobre o capital próprio para os acionistas. 
2e. Reserva de retenção de lucros: Constituída no exercício corrente e destinada à apli-
cação em investimentos futuros em conformidade com o artigo 196 da Lei das Sociedades 
por Ações. Em 2025 foi constituído reserva legal de R$667 (R$0 em 2024), sendo o saldo 
total dessa reserva em 31 de dezembro 2025 em R$22.844 (R$22.177 em 2024). 
3. Declaração da Diretoria sobre as Demonstrações Financeiras: Em cumprimento 
ao disposto no artigo 25 da instrução CVM nº 480/09, a Diretoria declara que revisou, 
discutiu e concorda com as demonstrações financeiras da Companhia, autorizando sua 
conclusão nesta data.

Balanços Patrimoniais
Controladora Consolidado

Ativo 2025 2024 2025 2024
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 3.691 1.474 26.756 11.732
Contas a receber de clientes – – 10.906 12.859
Partes relacionadas 40.545 – 40.545 –
Impostos a recuperar 7.180 4.081 7.422 4.191
Dividendos a Receber 35 – 35 –
Outras contas a receber 2.722 2.673 2.721 2.669
Total do ativo circulante 54.173 8.228 88.385 31.451
Não Circulante
Impostos a recuperar 29.892 284.422 29.892 284.422
Depósitos judiciais 46.662 41.673 46.668 41.679
Partes relacionadas 290.721 263.909 290.721 263.909
Outras contas a receber 1.868 2.139 4.149 4.420

369.143 592.143 371.430 594.430
Investimentos:
Investimentos em controladas e coligadas 162.798 151.727 5.098 4.992
Propriedade para investimentos – – 125.739 125.740
Total do ativo não circulante 531.941 743.870 502.267 725.162
Total do Ativo 586.114 752.098 590.652 756.613

Controladora Consolidado
Passivo e Patrimônio Líquido 2025 2024 2025 2024
Circulante
Fornecedores 1.792 582 1.825 632
Partes relacionadas 142 280 426 549
Impostos a recolher 1.229 288 1.230 291
Provisão para benefícios e custos
 com aposentadoria 15.061 14.214 15.061 14.214
Outras contas a pagar 3.701 1.663 4.209 2.232
Total do passivo circulante 21.925 17.027 22.751 17.918
Não Circulante
Provisão para riscos 328.964 306.288 330.676 307.916
Provisão para benefícios e custos com 
 aposentadoria 120.212 114.711 120.212 114.711
Outras contas a pagar – – 2.000 2.000
Total do passivo não circulante 449.176 420.999 452.888 424.627
Patrimônio Líquido
Capital social 141.110 341.110 141.110 341.110
Reservas de lucros 51.834 38.495 51.834 38.491
Outros resultados abrangentes (77.931) (65.533) (77.931) (65.533)
Total do patrimônio líquido 115.013 314.072 115.013 314.068
Total do Passivo e do Patrimônio Líquido 586.114 752.098 590.652 756.613

Demonstração do Resultado 
Controladora Consolidado
2025 2024 2025 2024

Receita Operacional Líquida – – 13.388 12.905

Custo de Produto Vendido – – (70) –

Lucro Bruto – – 13.318 12.905

Receitas (Despesas) Operacionais

Gerais e administrativas (4.206) (2.839) (7.762) (7.754)

Equivalência patrimonial 11.107 10.698 141 (1.170)

Outras receitas (despesas) operacionais, líquidas (33.244) (41.102) (33.325) (38.846)

Prejuízo antes do Resultado Financeiro (26.343) (33.243) (27.628) (34.865)

Controladora Consolidado
2025 2024 2025 2024

Resultado Financeiro
Receitas financeiras 78.530 56.756 81.073 60.217
Despesas financeiras (29.630) (29.202) (29.639) (29.312)
Variações cambiais, líquidas 36 809 36 809
(Prejuízo)/Lucro antes do Imposto de Renda 
 e da Contribuição Social 22.593 (4.880) 23.842 (3.151)
Imposto de Renda e Contribuição Social
Imposto de renda e contribuição social correntes (9.254) 2.223 (10.503) 494
Imposto de renda e contribuição social diferidos – 602 – 602
(Prejuízo)/Lucro Líquido do Exercício 13.339 (2.055) 13.339 (2.055)

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido
Reservas de Lucros Outros

Capital Reserva Retenção Lucros resultados
social legal lucros acumulados abrangentes Total

Em 31 de Dezembro de 2023 341.110 22.177 78.373 – (19.733) 421.927
Prejuízo líquido do exercício – – – (2.055) – (2.055)
Perda de mudanças de premissas atuariais líquido de imposto – – – – (45.810) (45.810)
Ajuste de avaliação patrimonial – – – – 10 10
Absorção de reserva de retenção de lucros – – (2.055) 2.055 – –
Dividendos pagos – – (60.000) – – (60.000)
Em 31 de Dezembro de 2024 341.110 22.177 16.318 – (65.533) 314.072
Lucro líquido do exercício – – – 13.339 – 13.339
Perda de mudanças de premissas atuariais líquido de imposto – – – – (12.399) (12.399)
Ajuste de avaliação patrimonial – – – – 1 1
Constituição de reserva legal – 667 – (667) – –
Constituição de reserva de retenção de lucros com lucro do exercício – – 12.672 (12.672) – –
Redução de capital (200.000) – – – – (200.000)
Em 31 de Dezembro de 2025 141.110 22.844 28.990 – (77.931) 115.013

Demonstração dos Fluxos de Caixa

Controladora Consolidado

2025 2024 2025 2024

Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais

Lucro/(prejuízo) líquido do exercício 13.339 (2.055) 13.339 (2.055)

Ajustes por:

 Reversão de provisão para créditos 
  de liquidação duvidosa (10.295) (6.851) (10.295) (6.851)

 Juros apropriados de arrendamento – – – (1.413)

 Depreciação – – 1 1

 Resultado de equivalência patrimonial (11.107) (10.698) (141) 1.170

 Saldos com empresas ligadas, 
  empréstimos e financiamentos (63.708) (23.162) (63.708) (23.289)

 Provisão para riscos e atualizações 
  monetárias 23.856 15.341 23.939 15.421

 Provisão para benefícios e custos 
  com aposentadoria 16.123 7.982  16.123 7.982

 Resultado da venda de ativos imobilizados – (56) – (2.593)

 Impairment de investimento – 17.548 – 17.549

 Juros sobre imposto de renda
  pessoa jurídica (6.748) (25.599) (6.748) (25.648)

 Imposto de renda e contribuição social 9.254 (2.825) 10.503 (1.096)

 Provisão (reversão) para perdas com 
  empréstimos de partes relacionadas 14.714 – 14.714 –

(14.572) (30.375) (2.273) (20.822)

Aumento/(redução) nos ativos operacionais:

 Contas a receber de clientes 10.295 6.851 12.248 (6.008)

 Impostos a recuperar 4.575 4.131 4.258 4.120

 Partes relacionadas 3.907 1.542 3.907 31.334

 Dividendos recebidos – 22.500 – –

 Depósitos judiciais (4.989) 15.333 (4.989) 15.247

 Outras contas a receber 224 683 225 (14.033)

 Imposto de renda e contribuição
  social - restituição 244.350 106.778 244.350 106.778

 Bens destinados à venda – – – 515

Aumento/(redução) nos passivos operacionais:

 Fornecedores 1.210 (103) 1.193 (53)

 Impostos a recolher 941 42 939 45

 Partes relacionadas (138) 135 (123) 114

 Provisões para riscos (1.180) (4.277) (1.180) (4.277)

 Provisão para benefícios pós-emprego 
  e custos com aposentadoria (25.733) (11.999) (25.733) (11.999)

 Outras obrigações 5.597 (37.202) 5.536 (39.256)

Caixa gerado pelas atividades operacionais 224.487 74.039 238.358 61.705

 Pagamento de imposto de renda e 
  contribuição social – – (1.064) (1.686)

 Caixa líquido gerado pelas 
  atividades operacionais 224.487 74.039 237.294 60.019

Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento

Concessão e Capitação de empréstimos 
 - partes relacionadas (1.162.368) (327.911) (1.162.368) (327.911)

Recebimento de empréstimos concedidos 
 partes relacionadas 1.140.098 314.644 1.140.098 321.737

Recebimento de caixa resultante da venda 
 de ativo imobilizado – 56 – 3.920

Caixa líquido aplicado nas atividades 
 de investimento (22.270) (13.211) (22.270) (2.254)

Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento

Redução Capital (200.000) – (200.000) –

Dividendos pagos – (60.000) – (60.000)

Caixa líquido aplicado nas atividades 
 de financiamento (200.000) (60.000) (200.000) (60.000)

Aumento/(Redução) do Saldo de Caixa 
 e Equivalentes de Caixa 2.217 828 15.024 (2.235)

Caixa e equivalentes de caixa no início 
 do exercício 1.474 646 11.732 13.967

Caixa e equivalentes de caixa no fim 
 do exercício 3.691 1.474 26.756 11.732

Aumento/(Redução) do Saldo de Caixa 
 e Equivalentes de Caixa 2.217 828 15.024 (2.235)

BUNGE FERTILIZANTES S.A.
C.N.P.J 61.082.822/0001-53

Demonstrações Financeiras para os Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2025 e 2024 (Valores expressos em milhares de reais - R$ com exceção para a quantidade de ações)
Relatório da Administração: Prezados Acionistas: Nos termos da Lei e dos Estatutos Sociais, submetemos à consideração de Vossas Senhorias o Balanço Patrimonial, Demonstrações do Resultado, das Mutações do Patrimônio líquido, do Fluxo de Caixa e/ou notas 
explicativas, relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025 e 2024. Permanecemos à disposição de V. Sas., para quaisquer esclarecimentos que julguem necessários.  São Paulo (SP), abril de 2026 A Administração 

Yanmar do Brasil S.A.
CNPJ N.º 49.444.888/0001-40                                                                                                                   NIRE 35.300.043.529

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 24.03.2.026
DATA, HORA E LOCAL: Às 13:00 horas do dia 24.03.2026, na sede social na Av. Pres. Vargas, 1400, Galpão 
1, Bloco A. Indaiatuba/SP. PRESENÇA: Acionistas representando a totalidade do capital social com direito 
a voto, conforme assinaturas apostas no “Livro Presença de Acionistas”. MESA DIRETORA: De acordo com 
o Artigo 21º dos Estatutos Sociais, Sr. GILBERTO SAITO - Presidente, que convidou a mim, José Donizeti 
Luiz para secretário. PUBLICAÇÕES: - Relatório da diretoria, balanço patrimonial e demais demonstrações 
!nanceiras relativas ao exercício encerrado em 31.12.2025, publicados à pg. B3 no Jornal “ O Estado de São 
Paulo” no dia 06/02/2026; CONVOCAÇÃO: Os Editais de convocação foram publicados no Jornal “O Estado de 
São Paulo”, nas pgs. B15, B17 e B7, nos dias 10, 11 e 125 de março de 2026, na forma do disposto no artigo 124 
da Lei 6.404/76. ORDEM DO DIA: A) Exame, discussão e votação do relatório da diretoria, balanço patrimonial 
e demais demonstrações !nanceiras relativas ao exercício encerrado em 31.12.2025. B) Destinação do 
resultado do exercício !ndo. C) Eleição dos Membros da Diretoria para o exercício dos anos 2026/2027. 
D) Outros assuntos de interesse social. DELIBERAÇÕES: Todas as matérias constantes da ordem do dia foram 
analisadas, discutidas, votadas e aprovadas por unanimidade e sem restrições, abstendo-se de votar os 
legalmente impedidos, como segue: A) Aprovação do Relatório da diretoria, balanço patrimonial e demais 
demonstrações !nanceiras relativas ao exercício encerrado em 31.12.2025, !cando rati!cadas e aprovadas 
todas as contas, atos, reuniões e deliberações da diretoria. B) Que o resultado positivo de 31.12.2025 no 
valor de R$ 4.305.612,07 (Quatro milhões, trezentos e cinco mil, seiscentos e doze reais e sete centavos), 
seja transferido para conta Lucros acumulados. C) Eleição dos membros da Diretoria para os exercícios 
dos anos de 2026/2027, de acordo com Artigo 12º dos Estatutos Sociais, a saber: DIRETOR PRESIDENTE: 
Sr. GILBERTO SAITO, brasileiro, casado, Engenheiro Mecânico, RG.14.834.100-7 e CPF 093.164.768-10, com 
endereço comercial a Av. Pres. Vargas, 1400-Indaiatuba-SP; DIRETOR: Sr. KAZUO YAMAOKA, japonês, casado, 
comerciário, RNE W205234-D e CPF 059.405.418-44, residente e domiciliado à Av. Paulista, 1195, Apto. 124, 
Bela Vista, São Paulo/SP, e declarando igualmente que se encontram incursos em nenhuma penalidade da 
lei que os impeçam de exercer atividades mercantis. Conforme o Artigo 17º dos Estatutos Sociais, !cam 
os senhores diretores dispensados de caucionar ações próprias ou alheias. ENCERRAMENTO: Nada mais 
havendo a tratar, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e como ninguém se 
manifestou, deu por encerrado os trabalhos por tempo necessário para lavratura da presente Ata em livro 
próprio, a qual, reaberta a sessão, foi lida e achada conforme e aprovada por unanimidade, vai assinada por 
todos os presentes. Ass.: Gilberto Saito – Presidente; José Donizeti Luiz - Secretário. ACIONISTAS: Yanmar 
Power Techonology. Ltd (p.p. Masato Ninomiya , e por Imobiliária e Desenvolvimento Sul América S.A. 
Kazuo Yamaoka. Certi!co que a presente Ata é cópia !el do original lavrada em livro próprio. Indaiatuba, 
24 de março de 2.026. (aa) Gilberto Saito - Presidente; Yanmar Power Techonology Ltd. (p.p) Masato 
Ninomiya; Kazuo Yamaoka - Imobiliária Sul América S.A.; Jose Donizeti Luiz - Secretário. JUCESP - Registro  
nº 179.652/26-6, em 24.04.2026. (a) Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Imobiliária e Desenvolvimento Sul América S.A.
CNPJ. 43.337.146/0001- 30                                                                                                                     NIRE. 35.3.0006024- 5

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 24.03.2026
DATA, HORA E LOCAL: Às 09:00 horas do dia 24 de março de 2026, na sede social na Av. Paulista 1754, Bairro 
Bela Vista conj. 152, 15º andar, nesta Capital. PRESENÇA: Acionistas representando a maioria do capital social 
com direito a voto, conforme assinaturas apostas no “Livro Presença de Acionistas”. MESA DIRETORA: De 
acordo com o parágrafo 2º do Artigo 11º dos Estatutos Sociais Sr. Kazuo Yamaoka - Presidente, que convidou 
a mim José Donizeti Luiz para secretário. PUBLICAÇÕES: Rel. da diretoria, balanço patrimonial e demais 
demonst. "nanceiras relativas ao exercício encerrado em 31.12.2025, publicado nos Jornais “O Estado de São 
Paulo” á !. B10 no dia 11/03/2026. CONVOCAÇÃO: Os Editais foram publicados no jornal “O Estado de São 
Paulo” às !s B15, B10 e B13 nos dias 10, 11 e 12/03/26, na fora do disposto no artigo 124 da Lei 6.404/76. OR-
DEM DO DIA: A) Exame, discussão e votação do relatório da diretoria, balanço patrimonial e demais demons-
trações "nanceiras relativas ao exercício encerrado em 31/12/2025. B) Destinação do resultado do exercício 
"ndo. C) Eleição dos membros da diretoria para o exercício dos anos de 2026/2027. D) Outros assuntos 
de interesse social. DELIBERAÇÕES: Todas as matérias constantes da ordem do dia foram analisadas, discuti-
das, votadas e aprovadas por unanimidade e sem restrições, abstendo-se de votar os legalmente impedidos, 
como segue: A) Aprovação do Rel. da diretoria, Balanço Patrimonial e demais demonstrações "nanceiras 
relativas ao exercício encerrado em 31/12/2025, "cando rati"cadas e aprovadas todas as contas, atos, reuni-
ões e deliberações da diretoria. B) Que o resultado positivo de 31/12/2025 no valor de R$ 3.812.986,42 (Três 
milhões oitocentos e doze mil, novecentos e oitenta e seis reais e quarenta e dois centavos), seja transferido 
para conta de reserva de lucros. C) Eleição dos membros da diretoria para o exercício de 2026/2027, de 
acordo com o parágrafo 1º do Artigo 9º dos Estatutos Sociais, a saber: DIRETOR PRESIDENTE: Sr. KAZUO 
YAMAOKA, japonês, casado, comerciário, RNE nº W205234-D e CPF 059.405.418-44, residente à Av. Paulis-
ta, 1195 – Apto. 124, Bela Vista, São Paulo/SP e DIRETOR: Sr. MASATO NINOMIYA, bras. casado, advogado, 
OAB nº 26.565, RG 4.118.309 e CPF 806.096.277-91, residente à Rua Macapá, nº 104 , Sumaré, São Paulo/SP e 
declarando igualmente que não estão incursos em nenhuma penalidade da lei que os impeçam de exercer 
atividades mercantis. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a 
quem dela quisesse fazer uso, e como ninguém se manifestou, deu por encerrado os trabalhos por tempo 
necessário para a lavratura da presente Ata em livro próprio, a qual, reaberta a sessão, foi lida e achada con-
forme e aprovada por unanimidade, vai assinada por todos os presentes. Ass.: Kazuo Yamaoka – Presidente; 
José Donizeti Luiz – Secretário. ACIONISTAS: Reinaldo Gow Sato (p.p.Fumio Nakagawa). e Kazuo Yamaoka. 
Certi"co que a presente Ata é cópia "el do original lavrada em livro próprio. São Paulo, 24 de março de 2026. 
(aa) Kazuo Yamaoka - Presidente; Fumio Nakagawa - (p.p) Reinaldo Gow Sato; Kazuo Yamaoka - Acionista; 
Masato Ninomyia - Diretor; José Donizeti Luiz - Secretario. JUCESP - Registro nº 179.653/26-0, em 24.04.2026. 
(a) Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Χmαρα Μυνιχιπαλ δε Μαιριπορ � Εσταδο δε Σο Παυλο

ΑςΙΣΟ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο 
Πρεγο Ελετρνιχο ν≡ 90002/2026 

ργο/Εντιδαδε: Χmαρα Μυνιχιπαλ δε Μαιριπορ � ΣΠ
Προχεσσο Αδmινιστρατιϖο ν≡ 624/2026

Οβϕετο: Χοντραταο δε εmπρεσα εσπεχιαλιζαδα παρα πρεσταο δε σερϖιοσ χοντνυοσ 
δε λιmπεζα, ηιγιενιζαο ε χονσερϖαο, χοm δισπονιβιλιζαο δε mο δε οβρα εξχλυσιϖα 
(ινχλυινδο συπερϖισο) ε φορνεχιmεντο δε mατεριαισ δε λιmπεζα, σανεαντεσ δοmισσανιτ〈ριοσ, 
ινσυmοσ, m〈θυινασ ε εθυιπαmεντοσ νεχεσσ〈ριοσ ◊ εξεχυο δοσ σερϖιοσ, παρα ατενδιmεντο 
δασ νεχεσσιδαδεσ δεστα Χασα, χονφορmε χονδι⌡εσ ε εξιγνχιασ εσταβελεχιδασ νο Τερmο 
δε Ρεφερνχια ε δεmαισ ανεξοσ. Τιπο: Μενορ πρεο γλοβαλ. Dατα δε ρεαλιζαο δα σεσσο 
πβλιχα: 18/05/2026, ◊σ 9η. Λοχαλ δε Ρεαλιζαο δα Σεσσο Πβλιχα: σερ〈 ρεαλιζαδα πορ 
mειο ελετρνιχο νο Σιστεmα δε Χοmπρασ δο Γοϖερνο Φεδεραλ: ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ. Χοντατο: 
(11) 4604−0800, ραmαλ 253; ε−mαιλ: χοmπρασ≅mαιριπορα.σπ.λεγ.βρ. Εδιταλ: δισπονϖελ εm 
ωωω.mαιριπορα.σπ.λεγ.βρ, Ατιϖιδαδεσ Λεγισλατιϖασ, Πορταλ δα Τρανσπαρνχια � Λιχιτα⌡εσ ε 
Χοντρατοσ ε νο Πορταλ Ναχιοναλ δε Χοmπρασ Πβλιχασ � ΠΝΧΠ.

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ
ΑΒΕΡΤΥΡΑ DΕ ΠΡΟΧΕΣΣΟ DΕ ΧΟΜΠΡΑ

Εντιδαδε Ξλαντρ⌠πιχα πριϖαδα σεm Ξνσ λυχρατιϖοσ, τορνα πβλιχα α αβερτυρα δε προχεσσο δε χοντραταο, 

χοm βασε εm σευ Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ, χυϕοσ δεταληεσ εστο δισπονϖεισ νο σιτε (ωωω.φφm.βρ).

ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΝΧΙΑ

ΦΦΜ 0204/2026−00 − �ΡΕΦΟΡΜΑ DΑ ΥΝΙDΑDΕ DΕ ΑΤΕΝ∩℘Ο ΕΣΠΕΧΙΑΛΙΖΑDΑ Α ΣΑ∨DΕ − 

ΛΑΒΟΡΑΤΡΙΟ DΕ ΙΝΟςΑ∩℘Ο � 2≡ ΑΝDΑΡ DΟ ΠΑΜΒ�
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